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Carlos Henrique Cavalcanti Lima

=========================================================

=========================================================

24.2014.8.02.0001

- TJAL

vereadores de Novo Lino

para providências.

. .

Subprocuradoria-Geral
 Administrativa Institucional

EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

e Orçamento e Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva, Em 

seguida, arquive-se.

Em seguida, arquive-se.

Em seguida, arquive-se.

Abril de 2019.

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 

militar.

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

do Ipanema, no dia 10 de abril do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo 

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
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serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 

militar.

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 

militar.

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

dia 10 de abril do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta 

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 

militar.

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 

militar.

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 

militar.

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária 

Diária, pessoal militar.

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
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Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

de 10 a 12, todos do mês de abril do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo 

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 

militar.

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 

militar.

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março 

serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 

militar.

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março 

serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 

militar.

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 

militar.

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 

militar.

Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
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Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

Subprocurador-Geral Administrativo-Institucional

de suas atuais funções, integrar a Assessoria Técnica da Corregedoria Geral do 

Subprocurador-Geral Administrativo-Institucional

Subprocurador-Geral Administrativo-Institucional

. .

Conselho Superior do Ministério Público
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

 

Lima;

Albuquerque;

de Albuquerque;

8. Cadastro 06.2017.00000573-9. 

Albuquerque;

de Albuquerque;

Conselheiro Walber José Valente de Lima;

Conselheiro Walber José Valente de Lima;

18. Cadastro 06.2017.00000037-7. 

Carnaúba;

Conselheiro Walber José Valente de Lima.
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. .

Promotorias de Justiça

ESTADO DE ALAGOAS

 Considerando que, para o desempenho de tais atribuições, a Constituição 

Federal e a legislação infraconstitucional lhe conferem a titularidade da promoção 

do inquérito civil e, ainda que não de forma exclusiva, da ação civil pública, para 

a proteção do patrimônio público e social e de outros interesses difusos e coletivos 

Delmiro Gouveia, condenando este ao pagamento do correspondente Fundo de 

 

 Delmiro Gouveia, 15 de abril de 2019.

 

proceder ao acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado 

públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 

 Considerando que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa 

humana como um dos fundamentos em que se alicerça;

 Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil 

elege a saúde como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida 

determinar que constitui função social do Estado velar pela proteção e defesa da 

saúde no âmbito individual e coletivo;

compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 

respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 

assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde 

fundamental do ser humano, reputando ser dever do Estado prover as condições 

ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;

conjunto de ações propostas”;

 Considerando, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução 

instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no 

assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil, consiste na 
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promovendo, inicialmente, a adoção das 

da qualidade da estrutura e do atendimento prestado na 

inspeções in loco, com periodicidade ao menos anual, bem 

como outras diligências que se demonstrarem necessárias ao 

acompanhamento respectivo, observando-se as disposições 

respeito do tema em comento. Outrossim, estabeleço desde 

permitir maior celeridade e efetividade no saneamento das 

inadequações ocasionalmente constatadas.

  Cumpra-se.

Assinado Digitalmente

proceder ao acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado 

públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 

 Considerando que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa 

humana como um dos fundamentos em que se alicerça;

 Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil 

elege a saúde como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida 

determinar que constitui função social do Estado velar pela proteção e defesa da 

saúde no âmbito individual e coletivo;

compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 

respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 

assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde 

fundamental do ser humano, reputando ser dever do Estado prover as condições 

ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;

da Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo XXII, que é responsabilidade 

propostas”;

 Considerando, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução 

instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no 

assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil, consiste na 

menos anual, bem como outras diligências que se demonstrarem necessárias ao 

efetividade no saneamento das inadequações ocasionalmente constatadas.

 

  Cumpra-se.

Assinado Digitalmente
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proceder ao acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado 

públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 

 Considerando que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa 

humana como um dos fundamentos em que se alicerça;

 Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil 

elege a saúde como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida 

determinar que constitui função social do Estado velar pela proteção e defesa da 

saúde no âmbito individual e coletivo;

compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 

respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 

assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde 

fundamental do ser humano, reputando ser dever do Estado prover as condições 

ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;

da Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo XXII, que é responsabilidade 

propostas”;

 Considerando, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução 

instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no 

assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil, consiste na 

174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do 

promovendo, inicialmente, a adoção das 

menos anual, bem como outras diligências que se demonstrarem necessárias ao 

efetividade no saneamento das inadequações ocasionalmente constatadas.

 

  Cumpra-se.

Assinado Digitalmente

proceder ao acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado 

públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 

 Considerando que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa 

humana como um dos fundamentos em que se alicerça;

 Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil 

elege a saúde como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida 

determinar que constitui função social do Estado velar pela proteção e defesa da 

saúde no âmbito individual e coletivo;

compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 

respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 

assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde 
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fundamental do ser humano, reputando ser dever do Estado prover as condições 

ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;

da Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo XXII, que é responsabilidade 

propostas”;

 Considerando, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução 

instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no 

assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil, consiste na 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

seguintes providências:

menos anual, bem como outras diligências que se demonstrarem necessárias ao 

efetividade no saneamento das inadequações ocasionalmente constatadas.

  Cumpra-se.

Assinado Digitalmente

proceder ao acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado 

públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 

 Considerando que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa 

humana como um dos fundamentos em que se alicerça;

 Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil 

elege a saúde como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida 

determinar que constitui função social do Estado velar pela proteção e defesa da 

saúde no âmbito individual e coletivo;

compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 

respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 

assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde 

fundamental do ser humano, reputando ser dever do Estado prover as condições 

ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;

da Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo XXII, que é responsabilidade 

propostas”;

 Considerando, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução 

instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no 

assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil, consiste na 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

seguintes providências:
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periodicidade ao menos anual, bem como outras diligências que se demonstrarem 

necessárias ao acompanhamento respectivo, observando-se as disposições 

tema em comento. Outrossim, estabeleço desde já que deverão ser instaurados 

modo a permitir maior celeridade e efetividade no saneamento das inadequações 

ocasionalmente constatadas.

  

  Cumpra-se.

Assinado Digitalmente

proceder ao acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado 

públicas ou instituições; apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais 

 Considerando que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa 

humana como um dos fundamentos em que se alicerça;

 Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil 

elege a saúde como direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida 

determinar que constitui função social do Estado velar pela proteção e defesa da 

saúde no âmbito individual e coletivo;

compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em seus arts. 142 e 

respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 

assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde 

fundamental do ser humano, reputando ser dever do Estado prover as condições 

ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;

da Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo XXII, que é responsabilidade 

propostas”;

 Considerando, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução 

instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no 

assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil, consiste na 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

seguintes providências:

menos anual, bem como outras diligências que se demonstrarem necessárias ao 

efetividade no saneamento das inadequações ocasionalmente constatadas.

  Cumpra-se.

Assinado Digitalmente
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ESTADO DE ALAGOAS

 CONSIDERANDO que, por força do art. 74, incisos I, III e V, da 

o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e interesses 

bem atuar como substituto processual do idoso em situação de risco, conforme o 

disposto no art. 43 desta Lei e instaurar procedimento administrativo; 

01.2018.00004399-2 evidenciam situação de risco a que esta exposta o idoso, 

e que há necessidade de acompanhar a situação, promovendo os encaminhamentos 

necessários; 

 CONSIDERANDO o teor do disposto no art. 8º, incisos III, da 

 1. A autuação da presente portaria, bem como o registro no livro de 

01.2018.00004399-2;

posteriormente designados.

 Autue-se. Registre-se. Cumpra-se 

RECOMENDAÇÃO N.º 06/2019 - PJ-MIzid

II, IX, ambos da Constituição Federal; 5º, inciso I, parágrafo único, inciso IV, 6º, da 

 CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal 

essencial a função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 

da referida função, emitir recomendações dirigidas aos poderes, estaduais ou 

indireta, requisitando ao destinatário sua divulgação adequada e, quando for o caso, 

 CONSIDERANDO que animais soltos em vias públicas podem causar 

 CONSIDERANDO que os proprietários e possuidores dos animais 

penas de três meses a um ano de detenção aquele que expõe a vida ou saúde de 

válido para todas as formas de exposição da vida ou da saúde de terceiros a risco 

pessoa em perigo, de sofrer dano quando deixam soltos os seus animais nas ruas; 

podendo ocorrer, inclusive, a condução do agente expositor devido ao delito que 

 CONSIDERANDO que os animais dos proprietários e possuidores que 

estiverem soltos pelas vias públicas estão expondo a perigo concreto e iminentes os 

de 2009, que dispõe sobre a apreensão de animais de pequeno e grande porte, soltos 

de animais em estado de soltura nas ruas desta cidade, bem como recolha e 

autuando-se o Termo Circunstanciado de Ocorrência;

AL; 

para divulgação;

GUILHERME DIAMANTARAS DE FIGUEIREDO 
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informações para delimitação de eventual peça inquisitorial a ser aberta, bem 

 

ARLEN SILVA BRITO

 

informações para delimitação de eventual peça inquisitorial a ser aberta, bem 

ARLEN SILVA BRITO

 

e serviços num mesmo estabelecimento comercial, que teria emitido diversas notas 

informações para delimitação de eventual peça inquisitorial a ser aberta, bem 

 

ARLEN SILVA BRITO
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informações para delimitação de eventual peça inquisitorial a ser aberta, bem 

ARLEN SILVA BRITO

 

Colégio que, apesar de não laborarem, recebem regularmente remuneração;

informações para delimitação de eventual peça inquisitorial a ser aberta, bem 

em meio eletrônico;

salários;

 
ARLEN SILVA BRITO

 

atribuições, com fundamento nos arts. 129, inciso III da Constituição Federal, 26, 

judiciais, eventualmente necessárias, tais como Recomendação, TAC, entre outras, 

urgência, para elaboração e apresentação do ato normativo correspondente, ou 

 
ARLEN SILVA BRITO

atribuições, com fundamento nos arts. 129, inciso III da Constituição Federal, 26, 

 CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que 

 CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal 

essencial a função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 

pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o 
inquérito civil e ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do 

 CONSIDERANDO as disposições constantes nos artigos 1º, 4º e 201, 

Federal e no ECA;
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 CONSIDERANDO que o processo de escolha dos membros do 

tutelares, bem como o art. 139, §1º que o processo de escolha dos membros do 

regulamentar o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar em data 

processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, conforme prescrevem os 

do CONANDA;

Conselhos Tutelares, nos termos do art. 201, incs. VIII e XI, do Estatuto da Criança 

e do Adolescente, buscando seu efetivo funcionamento e o oferecimento de uma 

estrutura adequada de atendimento;

de procedimentos administrativos,

2017.

São José da Tapera, em 29 de abril de 2019


